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LEI Nº. 2.243, DE 20 DE ABRIL DE 2.010. 

"Autoriza a abertura de Créditos Adicionais na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2010, objetivando a execução 
de in.vestimentos no Município, ·através de convênios 
c~lebrados com Órgãos e Entidades do Governa Federal e 

·Estadual". · 

. FAÇO_ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e· eu MARIA FEJL.ICIDADE 
PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, Estado de "São Paulo, .usando das 
atribuições -que me são conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Le:i, conforme 
autógrafo dt~ Lei n. 029 de 20 de abril de 2010, oriundo do Prpjeto de Lei n.0 025, de 15 de abril de 
2010. . 

· Art. 1°- Fica, o PQder Exe~utivo de Tabapuã, autorizado a abrir na Lei Orçamentária do 
-exercício dce 2010, créditos adicionais especiais no valór de até R$ 1..753.000,00 (um milhão,' 

' . 
setecentos e' cinquenta e três mil reais), objetivando a execução de investimentos no Mwricípio, com 
recursos de convênios celebrados Órgãos e Entidades dos Governos Federal e Está.dual,. obedecendo 
as especifléações e classificações orçamentárias a seguir discriminadas: 

I) - 'Espécie: Suplementar ' 
órgão: 02 - Poder Executivo. · · 
Unidade Orçamentária: 02.15 - Diretoria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Programa: 15.451.0024.1007 , - Execução de . Guias, Sarjetas, Pavimentação e 
Reicapeamento · , · . 
Fir.talidade Específica: Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas 
Categoria Econômica da Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 
Fol!lte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados. 
Vaíor do Crédito: R$ 943~000,00 (novecentos e quarenta e três mil reais) . 
Convênios, Contratos, Propostas ou Ajustes: · 
·Ministédo do Turismo nº 708264/2009 - R$ 120.000,00 
Ministério do Turismo nº 718045/2009 - R$ 120.000,00 
Ministério do Turismo nº 718782/2009 - R$ 130.000,00 
Ministério do Turismo nº 723791/2009 - R$ 130.000,00 
Ministério das Cidades nº 730145/2009 - R$ 210.000,00 
Ministério do Turismo/Siconv nº 134334/2009 - R$ 133.000,00 
Ministério do Turismo/Siconv nº 119546/2009 - R$ 100.00Ó,00 · . . . 

II) - Espécie: Suplementar 
, 1 

Orgão: 02 :- Poder Executivo. . 
Unidade Orçamentária: 02.16-Diretoria Municipal de Esporte, Lazer~ Recreação 
Programa: 27.813.0028 . .1018-0bras de Infra-EstrutUra Esportiva e Recreativa 
Finalidade Específica: Coil.strUção de Campo·de Futebol Society 

, Categoria Econômica da Despesa: 4.4;90.51.00 O.bras e Iristalações. 
Fo1nte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados. 
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VaJlor do Crédito: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Convênio Ministério dos Esportes nº 713650/2009 

IIn, - Espécie: Suplementar 
Órgão: 02 - Poder Executivo. 
Unidade Orçamentária: 02.15 - Diretoria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

· Prográrna: 15.45l~0024_. l.ó07 - Éxecução de . Guias, · Sarjetas, Pavimentação e 
Rei:;apeamento · . 
Fintálidade Específica: Reca,péamento Asfáltico em Vias Urbanas 
Ca1tegoria Econômica da Despesa: 4.4.90,51.00 Obras e Instalações. 

· Fo1:ite de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculado$. 
- valor do Crédito: R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais) 

Convênios, Contratos, Propostas ou Ajustes: · 
Secretaria de Economia e Planejamento - Convênio nº 0422/2009 
Secretaria de Economia e Planejam.ento - Cónvê~o nº·0208~2010 
IV) - Espécie: Crédito Especial 
Órgão: 02' - Poder Executivo. . . . 
Unidade Orçamentária: 0221 - Divisão de Saneamento 
Progrãrna: 17.512.0033.1023 -Ooras de Saneamento Geral 
Finalidade Específica: Canalização .do Córrego Barro Preto - Fase 2 
Ca:tegoria Econômica da DesP,eSa: 4".4.90.51.00 Obras e Instalações. 
Fonte de Recursos: 02-Transferências...e Convênios Estaduais - Vinculados. 
Valor do Crédito: R$ 315.000,90 (trezentos e setenta·e cinco mil reais) 
Contrato FEHIDRO nº 209/2009. 

V) - Espécie: Suplementar qe Crédito Especial 
Órgão: 02 Poder Executivo . 
Unidade Orçamentária: 02.20 - Diretoria Municipal de Meio Ambiente 

. Programa: 18.541.0032.2063 Desenvolvimentó da Política de Meio Ambiente 
Finalidade Específica: Aquisição de Pá Carregadeira · 

· 4.4·.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
· Fonte de Recursos: 02- Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

' Valor do Crédito: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
Con:vêhlo FECOP - Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição . . · 
Art. 2°- Os . créditos adicionais suplementares e especiais serão· abert9~ por decretos do 

Executivo e: serão atendidos com os.recursos de que trata o inciso II, §1° do art. 43 da Lei Federal nº 
4.3iot64, oriundos dos convênios e contratos celebrados com Órgãos e Entidades dc•s Governos 
Federal e Estadual, especificados no art. 1° desta Lei. 

Art. 3° - Os créditos adicionais suplementares autorizados nesta Lei, não onerarão o limite 
autorizado' conforme dispõe o inciso 1 do art. 4° da Lei nº 2206, de 10 de novembro d.e 2009, que 
dispõe :sobrie a Lei. Orçamentária Anmú d~ Município de Tabapuã para o Exercício de 201 O. 
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rÃiiiPUÃ 
Arit. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. · 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 20 de abril de 2010 . 

. • • MARIA FELICÚ>~~S AAAÓYO' 
Pre!eita Municipal 
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